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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/0806001-2021 – INEX/PMSAT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0706005/2021-CPL/PMSAT 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIO-
NAIS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL, ELABORAÇÃO 
DE JUSTIFICATIVAS, DEFESAS E RECURSOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TRI-
BUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – TCM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E FUNDOS MUNICIPAIS. 
 

A Comissão Permanente de Licitação do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, consoante 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal EVANDRO CORREA DA SILVA, a pedido da Secretaria Muni-
cipal de Finanças deste Município vem abrir o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL, ELABORAÇÃO DE 
JUSTIFICATIVAS, DEFESAS E RECURSOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TRIBU-
NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – TCM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E FUNDOS MUNICIPAIS, em consonância com o artigo 25, inciso II, c/c o art. 
13, inciso III e parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em conformidade 
com o estabelecido na especificação em anexo que passa a fazer parte integrante deste processo, indepen-
dente de transcrição. 

 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III e 

Parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Vejamos: 
 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de compe-
tição, em especial:  
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 des-
ta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;” 
“Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profis-
sionais especializados os trabalhos relativos a: 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tri-
butárias;” 

 
Considerando que os Tribunais e a doutrina já há muito vem entendendo sopesados e harmo-

nicamente pela viabilidade da contratação de serviços técnicos especializados via inexigibilidade de 
licitação, quando, além de especializado e exige-se a confiança do Administrador; 
 

DA NATUREZA SINGULAR DO OBJETO 
 

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 25, inciso II, sobre a inexigibilidade “para 
a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissi-
onais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação”. 
 

Primeiramente, porque o conceito de singularidade não está vinculado à ideia de unicidade. 
Para fins de subsunção ao art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, entendo não existir um serviço que possa 
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ser prestado apenas e exclusivamente por uma única pessoa. A existência de um único sujeito em 
condições de ser contratado conduziria à inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço e 
não apenas em relação àqueles considerados técnicos profissionais especializados, o que tornaria letra 
morta o dispositivo legal. 
 

Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, significa complexidade e especificidade. 
Dessa forma, a natureza singular não deve ser compreendida como ausência de pluralidade de sujeitos 
em condições de executar o objeto, mas sim como uma situação diferenciada e sofisticada a exigir 
acentuado nível de segurança e cuidado. 

 
Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de licitação, consoante disposição do art. 

13 da Lei 8.666/93, constam expressamente a realização de assessorias ou consultorias técnicas, bem 
como o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas. 
 

Assim, quando presente a singularidade dos serviços técnicos a serem prestados, mormente em 
se tratando de realização de assessoria e consultoria técnica contábil, inegavelmente a Lei de Licitações 
estabelece a possibilidade de inexigibilidade de licitação. Ademais, para a configuração de hipótese de 
inexigibilidade de licitação para a contratação de ditos serviços singulares, imprescindível é a notória es-
pecialização do contratado. 

 
Santo Antônio do Tauá (Pá), 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

 
LOURENÇO CARDOSO SILVA 

Presidente da CPL 
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